
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 160/2026  
Autoria: Verª Vanilda Lopes dos Santos
 

A Vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA à Ilma. Sra. Aline
Benvenutti Ribeiro – Secretária Municipal de Saúde, com cópia ao Exmo. Sr. Réus
Antônio Sabedotti Fornari – Prefeito Municipal.
 

Disponibilização de Agente Comunitário de Saúde – Bairro Jardim Bella
Suíça.

JUSTIFICATIVA

Solicita-se a disponibilização de um agente comunitário de saúde para atender o
bairro Jardim Bella Suíça, tendo em vista a necessidade de ampliar a cobertura da
atenção básica na região. A ausência desse profissional tem dificultado o
acompanhamento contínuo das famílias, a realização de ações preventivas e a
orientação adequada da população, comprometendo a qualidade dos serviços de
saúde oferecidos.

   
 

 Sala das Sessões, 07 de Abril de 2026

Verª Vanilda Lopes dos Santos
Vereadora(a) - PP
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